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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO

CAMARA DE EDUCAGAO BASICA

INTERESSADO: Colégio Vasconcelos

EMENTA: Recredencia o Colégio Vasconcelos, em Fortaleza-Ce., a renovagao
de reconhecimento dos cursos de ensino fundamental e médio, e a
aprovacao na modalidade educacéo de jovens de adultos, séries ini-
ciais e finais, a partir de 2011, até 31.05.2012.
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| - RELATORIO

Maria de Féatima Sampaio Costa, diretora do Colégio Vasconcelos,
instituicdo sediada na Rua Expedito Oliveira das Neves, 182, em Fortaleza, Censo
23252510, mediante o processo n° 12058815-5, solicita deste Colegiado o
recredenciamento da referida instituicdo, a renovacdo de reconhecimento dos
cursos de ensino fundamental e médio, e a aprovagdo na modalidade educacgéo de
jovens de adultos, séries iniciais e finais, a partir de 2011, até 31.05.2012.

Il - FUNDAMENTAGCAO LEGAL

O pleito encontra-se amparado pelo Artigo 230 da Constituicdo Estadual,
combinado com o Artigo 16 da Lei Estadual n°® 13.875, de 07 de fevereiro de 2007,
e pela Resolucdo n°® 433/2011 — CEE.

lll - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, considerando a Informacdo n° 0611/2012, da
Assessora Técnica Béarbara Caline Diniz Paiano, do Nucleo de Educacdo Béasica
deste Conselho, o voto é favoravel ao recredenciamento do Colégio Vasconcelos,
em Fortaleza, a renovagao de reconhecimento dos cursos de ensino fundamental e
meédio, e a aprovacdo na modalidade educacao de jovens de adultos, séries inici-
ais e finais, a partir de 2011, até 31.05.2012.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA
Processo aprovado pela Camara de Educacdo Béasica do Conselho
Estadual de Educacéo.

Sala das Sessdes da Camara de Educacédo Béasica do Conselho Estadual
de Educacéo, em Fortaleza, aos 09 de abril de 2012.
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